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PRETtrITIJ8r& MUMCIP&L DE SAN.MOUS,qO
Estado de São Paulo

Praça da Bandeira" 600 - CEP:- 17.720-000 Tel:-(018) 3557-1192.
cN PJ 4 6.4 77.6 I 8/000 1-48

= PORTÂRIA 3.889, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.oi24 =

sôuf.e, cafsffNÀ .rÀcoN GÀ8Àu, pr.efeita clo Municipio de Salmourão,
Estado de São Paulo/ no uso das atribuiÇÕes que lhe confere o
inciso VI do artigo 58 d,a Lei Orgânica do ,ttunicipio de
SaLmoarão/SP,

Considêrando requerimento devidamente protocolado junto ao
Departamento de Pessoa.I da Prefeitura Municipal de Salmourão, onde o
servidor público municlpal sollcita â exoneraÇão do cargo de "Diretor de
operaÇÕes Urbanas ";

RESOLVE:

Artigo 1." - PeIo exposto, exonerar a partir do dia 12 de
Dezenbro de 2024 o Sêlvj.dor Público Municj,pal LUIZ CÀRLOS DO CÀRMO - RC
ãiliJ.ãZGffi?sp, que ocupa o cargio em comissão de .DTREToR DE
oPEA.ÀçõES URBÀIiIÀS. devendo o mêsmo, a partir desta data (12/12/2O24J,
assumir as funções refativas ao cargo de provímento efetivo de Motorista
ao qual é devidamente concursado.

Àrtigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Portaria Municipal n"
3 .883 /2024, que autorizou sua contratação ao cargo de Diretor de
OperaçÕes Urbanas.

Prefeitura Municipal- de Sa 11 de Dezembro de 2024urao

Prêfeita

P11b7ícadâ. por afixaçáo na sed,ê da PÍefeiXuÊa MunicipaT
na data supÍa, nos terfros do attigo 79 da Lei Orgâníca

Manicipal .

RêgisXrada ê
SaTaourão,

dê


